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EDITAL No 51/2025 – PROPPG/UFERSA

PLANO ANUAL DE QUALIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DOCENTE 2026

(PQD 2026)

EDITAL COMPLEMENTAR PQD 2026 – CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE 

CARAÚBAS: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

A comissão instituída pela portaria No 92/2025 DIR/CAR, de 18 de julho de 2025, 

solicita  aos  candidatos  a  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  referentes  à 

Tabela  de  Avaliação  submetida  (Anexo  da  Resolução  CONSUNI/UFERSA  No 

003/2018  –  atualizado  em  12/09/2025),  em  conformidade  com  o  Edital 

PROPPG/UFERSA No 51/2025.

PERÍODO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS  

Início: 19 de setembro de 2025.

Término: 21 de setembro de 2025.

DOCUMENTOS A SEREM ENVIADOS  

Os  candidatos  devem  encaminhar,  em  formato  digital  (.pdf),  os  documentos  que 

comprovem as informações e pontuações declaradas na planilha submetida.

PROCEDIMENTO PARA ENVIO  

O envio deverá ser realizado exclusivamente para o e-mail landerson@ufersa.edu.br. No 

campo  “Assunto”  do  e-mail,  deve  constar:  Documentos  comprobatórios  –  Nome 

completo do candidato – PQD 2026.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES  

 Todos  os  documentos  devem  estar  legíveis  e  em  conformidade  com  as 

informações declaradas na planilha de pontuação.

 Recomenda-se que cada documento seja identificado, preferencialmente na parte 
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https://caraubas.ufersa.edu.br/
https://proppg.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/11/2025/09/Anexo-atualizado-da-Resolucao-CONSUNI_UFERSA-no-003_2018.docx
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superior  direita,  de  acordo  com  a  numeração  correspondente  na  tabela  de 

avaliação (ex.: 1.1, 2.2 etc.).

 O  não  envio  ou  o  envio  incompleto  dos  documentos  poderá  acarretar  a 

desclassificação do candidato.

Para  esclarecimentos  adicionais,  os  candidatos  poderão  contatar  os  membros  da 

comissão  por  meio  de  seus  e-mails  institucionais:  francisco.vieiras@ufersa.edu.br; 

landerson@ufersa.edu.br; rodrigo.coelho@ufersa.edu.br.

Caraúbas/RN, 18 de setembro de 2025.

______________________________________

Prof. Dr. Francisco Vieira da Silva

______________________________________

Prof. Dr. Landerson Bezerra Santiago

______________________________________

Prof. Dr. Rodrigo de Almeida Coelho
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